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'1/4: "~),•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES/
Processo no	 10.8,8O-029.562/S5-66

Sessgo de :	 12 de novembro de 1992	 ACORDAU No 201-68.62
Recurso no:	 65„197
Recorrente:	 INTERAMERICANA - RELOGIOS IND. COM . IMPORT.	 E

EXPORT. LTDA.
Recorrida 2	 DRF EM SM° PAULO - SF'

IPI - Multa do art. 365, inCirrM I, do RIF1/82.
Produto de procedOncia estrangeira, entregue a
consumo, introduzido clandestinamente no PaiS. TCffl

aplica 0o ao • a50 o disposto no art. le, paràgrafe
52, letra "c", do Decreto-Lei no 2.331/02 e que no
caso cancela o debito. Recurso a que se dã
provimento.

Vistos, nilatados o discutidos os preserltes autos
de recurso interposto por INTERAMERICANA - RELOGIOS IND. COM .
IMPORT. E EXPORT.. LTDA.

ACORDAP1 os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros ARISTOFANES
FOEUOURA DE: HOLANDA e SELMA SANTOS SALOMNO WOLSZCZAK.

Sala das SessOes, em 12 de novembro de 1992.
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m-_Rn SOUZA DA VEIGA - - .e2.1treiormme, -esentante
/	 da Fazenda Nacional

,
visTA EM sEssmo DE 2 EMAR1994

Participaram, ainda, do presente j ulgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NEM,
ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SERGIO GOMES VELA.OSO„
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO—

• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.880-029.562/85-66

Re CIL 1'50 no u	 85.197
Acárch!o ngr.	 201-68.623
Recorrente:

	

	 - INTERAMERIDARA - Fda.848 :108,1ffi .. tbk. kÉfÉ8Rt*. É
EXPORT. LTDA

RELATORI O

Adot o como nn. t ó rio O constante dà Decii:Co de
fl	 1915/1929 „ cuJ o t.c .:.o r leio em SossDb

A	 Autoridade	 de :1.2, Imahkicia	 indeferiu	 a
impugna0Co, como se ve da ementa de 	 1915.

Consumo, ou entrega a consumo de produtos
eis trangeir O	 Lii 't.I'Qd 1..lz 1 d os	 cl estio amen te	 no

Nu" .1: a prevista n Ci in c so !, do art. 365, do
Regulamento do IPI, aprovado pelo Dec. 27.981/22.
IMPUGNAÇA0 INDEFERIDA."

Inconformada,	 a Empreíía recorre a esse.	Eg.
Conselho, pedindo em preliminar a aplicacUo do parágrafo 5g,
alínea "c" do	 artigo ig, do Decreto 2.331, de 22.05.87y, no
mérito renova suas razeJes de impugnaç,ío;;

E o relatório.
•
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•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.63O-029.562/85-66
. Acórdao	 no	 201-68.623

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Recurso tempestivo, cabível e interpoSto por parte
legítima, dele. conheço.

Como visto do relatório, o presente processo visa
exclusivamente a cobrança da inata estatuída no inciso I, do
artigo 365 1 do RIPI.

Entende que assiste razTTo à Recorrente nc, tocante
A preliminar levantada.

Este Conselho, por suas Câmaras, já decidiu, pela
maioria de SCUS membros (na qual me incluo), que a multa do
artigo 365. I, do RI PI, foi cancelada pelo Decreto 2331/87 (art-
ig, parágrafo 5g, "c»). Veja-se, a propósito, as seguintes
ementas

Multa do art. 365, inciso I, do .P1/82.
Produto de procedOncia estrangeira, entregue a
crxnuamo„ introduzido ciamJestinamente no País. Teffi

aplica0o ao caso o disposto no art. 12, parácirfb
5g, letra "c"„ do Decreto-lei ng 2.331/87 e que no
caso Lancela o débito. Recurso que n2Yo se conhece,
PC:) r falta de objeto."

"IPI - DISPENSA DE: MULTA - A2 multas por infração
ao artigo 365, inciso I, do RIPI/22, vencidas até
28.02.86, ficam dispensadas por T'orça do artigo
lo, parágrafo 52, alínea c, do Decreto-lei no
2.331/87. Recurso do qual n1Y.O se toma conhecimentc.
por falta de objeto."

O	 brilhante	 voto	 proferido	 pelo	 eminente
conselheiro LJNO DE AZEVEDO MESQUITA no 'ACÓVlia0 cuja ementa
enontra-se acima. transcrita,traduz com clareza a hipotese,ex vi.

"Como se verifica do relatado, a matéria O
sobejamente conhecida deste Colegiada.

Trata-se de aplicaço aos cases concretos,
denunciados pela fiscalizaao, da disposiflo
punitiva prevista no inciso 1 do artigo 365 do
RnuLmnento aprovado pelo Decreto n2 82.121/02, Tia
sIA a primeira parte !, enderecada aos::

"que entregaram a consumo, ou ccmsumirem,
produto de procedéncia estrangeira introduzid o
clandestinamente nc, pais ou importado irregular ou
f 1- aud u 1 en t amen te ... "
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1 , g~ . ;: h	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo na	 10.880-029.562/85-66
Acórinto no	 201-68.623

Essa norma punitiva. tem como matriz legal a
Lei ng 4.502, de 30 de novembro de 1984, art. 83,
I, com a redaçab dada pelo artigo ia do Decreto-
Jei n2 400, de 30 de dezembro de 1968.

O presente recurso cinge-se, portanto, 15.k.-
. somente à aplicaa da penalidade em tela.

Ora, dispêe o Decreto-lei n2 2.331, de 28 de
maio de 1997, no seu artigo lo, parágrafo 52, que::

Os débitos de natureza tributária
ou n2Co tributária para com a Fazenda Nacional,
vencidos até 22 de fevereiro de 1986 inscritos ou
rPão como DIvida Ativa da Uniao, ajuizados. ou
poder2io ser pago gpm os acr:Ascj,m2g dos juros de
mora e da gel .ta, COM o valor atualizado
monetariamente até 22 de fevereiro de 19862

..............................................

.............................................
Parágrafo 5o - 8 disposto neste	 artigo

	

.	 aplica-se9:
.............................................
...................................-.-.......

c) à multa cominada no item 1 do artigo 83 da
Lei np 4.502, de 30 de novembro do 1964, com a
reda0o dada pelo artigo 12 do Decreto-lei no 400,
de. 30 de dezembro de 1968".

'
Entendo„ em	 1:) 'e 	 ao mérito,	 ap6s

reestudo da matéria, wie a exigência objeto dos
autos foi cancelada, e=,. do disposto no
transcriLei parágrafo 5g, alínea "c" do arL, ig do
Decretr-lei n2 2-331/87, ainda que o débito se
cin j a à ffmita prevista no art. 365, 1 do citado
RIPI/82-

Com efeito, a infrape tipificada no
mencionado art. 83, 1, da Lei ng 4.502/64, ng.b
mmporta exigência de imposto, mas unicamente a
aplica0o da multa nele indie6mia.

Assim sendo, nab se entendesse que o art. 12,
parágrafo 5p, alinea "c" do Decreto-lei 2.331/87,
cancela a multa de que se trata, ele seria
inválido.

E:	 sabido„ por ser regra	 elementar	 de
l'10~MCMAtiCa !, que antes de invalidar um preceito,
o intérprete deve harmonizá-lo e concilia-lo com 2:,/,'

7.:737
..-	 -
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES44„, ,Á 410

Processo no 10.880-029.562/85-66
.Acórd1kb	 no 201-68.623

o todo da lei, atcmto ao axioma de que a lei nao
contém palavras inUteis ou desnecessárias.

1fle vejo, por isso, como so possa pretender
que às itifruOes tipificadas ri o art. 83, item I,
da Lei no 1.502/51, inscrito no art. 365, 1 do
RIPI/82, o preceito aplicável é o do art. 22 do
referido Decreto-lei ng 2.331/82, que determina::

"Art. 2g - Poderáb ser pagas com o valor
reduzido em setenta e cinco por cento, nos prazos,
cond1Oes e com os beneficies previstos no art.
1.2.

•	 ..................................,..........
.............................................

TI - os débitos decorrentes 'Mi ''' somente
cl CD valor das multas ou penalidades, de qualquer
origem ou. nabLreza".

Esta norma, agora transcrita, realmente ó
dirigida aos débitos decorremtes V.:Xe-somente de
valor de pc"LEULi ,Jes, mas nela rgáo se cmcontra O

débito decorremte da (imita por transgresso ao
tantas vezes referido art. 83, item I, da Lei n2
1.502/64, embora decmrrente táb só de valor . de
multa, por j á alcançado especialmente pelo
disposto no apontado art. lg parágrafo 552. , letra

da norma legal em questáo.

E também axioma do direito que o legislador
cfmhece o signfficado dos Lermos empregados na
nermia legislada e o seu airágur.). Por isso mesmo, o
citado Decreto-jei no 2-331/27, que ir atou da
matéria em tela, identj camente ao Decreto-le1 np
2.303/26 (arts. 24 e 25), adotou metcdologia
diversa deste último diploma. Veia-se a reda0o do
artigo 24 do Decreto-lei np 2.303/13ei„ que despC1eN

"Art. 24 - Os débitos de natureza tributária,
J: ara com a Fazenda Nacional, vencidos ate 28 • de
fevereiro de 1986 inscritos ou nab como Divida
Ativa da LiniLão... fioder3:o ser pagos, de uma só
vez, com::

1 - dispensa da multa e dos juros de mora, até
120...

II - reduflo à metade do valor da multa e dos . /I/
oiurs de mora, até 90...

,r.
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Acórd2Co	 no 201-60.623
'

III .-- redu0o em 25% do valor da multa e dos .:i (.1

de mora, até 40... •

Parágrafo Primeiro- Os débi tbs decorrentes
Vão-somente do valor das multas OU penalidades, de

. qualquer origem ou natureza, poder2fo ser pagas,
nos prazos previstos nestm ar -t o valor
reduzido, respectivamente...

Como se verifica os dais diplomas legais
tratando da mesma mattia (remiss';ffo parcial de
débito e cancelamento de penalidades), usaram de
metodologia diversa.

O Decreto-lei ng 2.$03/86, no art. 24, dispes
no nawAs sobre a dispensa da totalidade ou de
parte da multa e juros de mora, no caso de débitos
formi,dos por imposto acrescidos dos referidos
encargos, enquanto que no Seu paflgrato ig tratou
da dispensa parcial dos débitos decorrentes 1.2(o-sei
de multas. Diversamente tratou o citado Decreto-.
lE? i n2 2.331/87, para no art. 2g dispor sobre a
dispensa parcial de débitos decorrentes, em geral,
Vão-somente de multas. Mas no art. le, esse'
diploma além de tratar da dispensa total ou
parcial -da multa á juros de mora nos débitos
formados por imposto e por esses encargos, trafimi„
também, expressamente, do cancelamento do débito
'formado exclusivame.nte pela multa por transgressãO
ao art. 83, I, da Lei no 4.502/64.

	

Por	 outras palavras, o	 Decreto-lei	 no
2.331/87, em seu art. le tratou no "caput" da
dispensa da multa e juros desde que haja
pagamento do imposto, enquanto que no parágrafo 52
deu tratamento especiJA â multa ali, indicada, que
é pura e simplesmente dispensada, sem qualquer'
condipb, pois essa penalidade é imposta sem que
DESSA haver exigencia de tributo.

Isto posto, atento ao princípio de que ao
Ditórpnte nãO é dado invalidar ~A norma legal,
mem antes integrá-la, harmonizá-la e conelliá-lap
Ceffi COMO' á axioma do glreljp de que a norma 1) 2Co
contém termos imiteis ou desnecessários, voto n
sentido de n2fo conhecer do recurso„ por falta d(

	

E) bjeto."	 •	 /
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Acórd nKo	 no 201-68.623

Qualquer consideraa apás essas judiciosas raxaes
seria Incorrer em pleonasmo, rai go pela qual concluo votando no
sentido de dar provimento ao recurso para, sem examinar D mérito,
declarar cancelada a exigencia constante do Auto de Infra0o de
fls. 2.

Sala das SfissCes, em 12 de novembro de 1992.

NétflVES DA S;LVA


